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PRESIDÊNCIA

ATO

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 35/2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ (TCE/CE), no uso de suas
atribuições legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78 da Lei Orgânica do Tribunal (Lei nº
12.509/1995) e tendo em vista o que consta no  Processo nº 06252/2025-7-TC;  RESOLVE  nomear, nos
termos  do  art.  8º,  combinando  com o  art.  17,  inciso  III,  da  Lei  nº  9.826/74, a  partir  de  01/04/2025,
KATHARINNE MARINHO SABÓIA, para exercer, no Ministério Público Especial junto a este Tribunal, o
cargo de provimento em comissão símbolo TCE-04, criado pela Lei n° 15.359/2013, publicada no DOE/CE
de 12/06/2013, com a denominação de Assessor Administrativo, estabelecida pela Resolução Administrativa
nº 08/2019, publicada no DOE-TCE/CE de 26/08/2019.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de março de 2025.

Conselheiro Rholden Botelho de Queiroz
PRESIDENTE

*** *** ***

PORTARIA

PORTARIA Nº 234/2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ (TCE/CE),  no uso de suas
atribuições legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78 da Lei Orgânica do Tribunal (Lei nº
12.509/1995) e  tendo em vista o que consta no Processo n° 05823/2025-8-TC;  RESOLVE notificar o
FALECIMENTO de ANTÔNIO MONTENEGRO ANTERO, servidor aposentado deste Tribunal, ocorrido
em 10/03/2025, conforme Certidão de Óbito expedida pelo Cartório Cavalcanti Filho – Registro Civil das
Pessoas Naturais, da Comarca de Fortaleza-CE. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de março de 2025.

Rholden Botelho de Queiroz
PRESIDENTE

*** *** ***

PORTARIA Nº 240/2025

A CHEFIA DE  GABINETE  DA PRESIDÊNCIA DO  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO
CEARÁ (TCE/CE),  no uso da atribuição que lhe confere o art.  2º,  inciso V,  da Portaria  n°  132/2024,
publicada no Diário Oficial deste Tribunal (DOE/TCE-CE) de 01/03/2024;

CONSIDERANDO que  a  Lei  n°  8.666/93  estabeleceu  normas  gerais  de  licitações  e  contratos
administrativos, dispõe em seu art. 67 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
por um representante da Administração especialmente designado";

CONSIDERANDO o  disposto  no  art.  116  da  mencionada  Lei,  estabelecendo  que  “aplicam-se  as
disposições desta Lei,  no que couber,  aos convênios,  acordos,  ajustes e outros instrumentos congêneres
celebrados por Órgãos e entidades da Administração”, 

CONSIDERANDO a  Portaria  nº  306/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  deste  Tribunal
(DOE/TCE-CE)  em 10/05/2024,  que  dispõe  sobre  a  gestão  e  fiscalização  dos  contratos  celebrados  no
âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Ceará,

RESOLVE:

Art.  1° DESIGNAR  o servidor PAULO ALCÂNTARA SARAIVA LEÃO, lotado na Coordenadoria  de
Pesquisa, Inovação e Gestão da Informação, para responder pela gestão, acompanhamento e fiscalização dos
Acordos de Cooperação Técnica abaixo especificados:

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 08/2021 
PROCESSO N°: 13975/2021-0-TC 
PARTÍCIPES: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ — TCE/CE, inscrito no CNPJ sob
o n° 09.499.757/0001-46, com sede na Rua Sena Madureira, n° 1047, Centro, Fortaleza/CE, CEP: 60.055-
080 e a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ - ASSEMBLEIA, com sede na Av.
Desembargador Moreira, n° 2807, Dionísio Torres, CEP: 60.170-900, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o
n° 06.750.525/0001-20.
OBJETO:  Consiste  na  cooperação em tecnologia  de  informações  entre  os  convenentes,  em especial  a
cessão do direito de uso do Sistema de Gestão Educacional (SIGED) do Tribunal de Contas do Estado do
Ceará  para  a  ASSEMBLEIA,  visando  a  otimização  dos  trabalhos  realizados  pela  Escola  Superior  do
Parlamento Cearense - UNIPACE.

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 06/2022 
PROCESSO N°: 03991/2022-9
PARTÍCIPES: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ — TCE/CE, inscrito no CNPJ sob
o n° 09.499.757/0001-46, com sede na Rua Sena Madureira, n° 1047, Centro, Fortaleza/CE, CEP: 60.055-
080 e a ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ - EGPCE, inscrita no CNPJ sob o n°
10.812.826/0001-09, com sede na Av. General Afonso Albuquerque Lima, s/n – Cambeba, Fortaleza/CE,
CEP: 60.822-325.


